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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 177/2025 

AUTOR: Vereadores Leôncio Castro e Fábio Araújo 

ASSUNTO: REGULAMENTA O SERVIÇO DE TRANSPORTE INDIVIDUAL PRIVADO DE 

PASSAGEIROS POR MOTOCICLETAS, INTERMEDIADO POR APLICATIVOS OU OUTRAS 

TECNOLOGIAS DE REDE, NO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

necessárias. 

DESPACHO 

Remetam-se os autos ao Setor de Redação Legislativa para providências 

Após, retornem os autos à Diretoria Legislativa. 

Rio Branco/Acre, 12 de março de 2026. 

Josivaldo Jsós de Sousa 
Coordenador 1 nico Legislativo 
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